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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Lei nº 5.056, de 31 de outubro de 2025.

Dispõe sobre a transparência
e  informação  das  emendas
parlamentares  individuais
pagas por parte da Prefeitura
Municipal  de  Taquaritinga,  e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:
Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  decreta  e  eu

sanciono e promulgo a Lei nº 5.056/2025, de autoria da
Vereadora Mirian Ponzio:

Art. 1º. O Poder Executivo Municipal disponibilizará,
em  meio  eletrônico  de  acesso  público,  as  informações
referentes  à  execução  das  emendas  parlamentares
individuais  pagas.

§ 1º. As informações deverão conter, no mínimo:
I – O nome do vereador autor da emenda;
II  –  O valor  total  destinado e  o  valor  efetivamente

pago;
III – O órgão ou entidade beneficiária;
IV – A data de pagamento ou execução.
§ 2º. As informações de que trata este artigo deverão

ser atualizadas no prazo máximo de 10 (dez) dias após
cada pagamento.

Art.  2º.  O  Poder  Execut ivo  encaminhará,
mensalmente,  relatório  consolidado à  Câmara  Municipal,
contendo  a  execução  das  emendas  parlamentares
individuais, com a mesma transparência prevista no artigo
anterior.

Art.  3º.  O não cumprimento do disposto  nesta  Lei
caracteriza descumprimento do dever de transparência da
Administração Pública, sujeitando o responsável às sanções
administrativas e políticas cabíveis.

Art.  4º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação oficial.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 31 de outubro de
2025.

Dr. Fulvio Zuppani
Prefeito Municipal
Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e

Publicações, na data supra.
Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/Diretoria
Republicado por conter incorreções

...........................................................................................................

Decreto Legislativo
Decreto Legislativo

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE PAGAMENTOS A

CREDORES
Dr.  Fulvio  Zuppani ,  Prefeito  Municipal  de

Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  juntamente  com Senhor  Luiz  Tadeu
Giollo,  Secretário  Municipal  da  Fazenda  em  Exercício,
TORNAM  PÚBLICO,  a  quem  possa  interessar  sobre  a
necessidade  de  quebra  da  Ordem  Cronológica  de
Pagamentos,  e,

Considerando a decisão proferida no processo judicial
nº 1002832-04.2025.8.26.0619, classificado como Mandato
de  Segurança  Cível  -  Licitações,  ajuizada  por  P.G.L.
Alimentos  Ltda.,  em  face  do  senhor  Luiz  Tadeu  Giollo
(Secretário  Municipal  da  Fazenda),  na  qual  defere:  a)
Determinar à autoridade coautora que, no prazo de 5
(cinco)  dias,  publique  e  forneça  à  impetrante  a
ordem  cronológica  de  exigibilidade  dos  créditos
relacionados  aos  contratos  administrativos
pertinentes, nos termos do art. 141, § 3º, da Lei nº
14.133/2021;  b)  Determinar  que  se  abstenha  de
realizar  pagamentos  a  fornecedores  posteriores  à
impetrante, relativamente aos créditos exigíveis;

Considerando que ao assumirmos em 1º de janeiro
de 2025, pairou-se inexistente junto à Secretaria Municipal
da Fazenda, relatório pormenorizado que indicasse a lista
de  credores  do  Município  bem  como  a  cronologia  de
pagamentos;

Considerando que nos deparamos com mais de R$
70.000.000,00 (setenta milhões) em valores bancários não
conci l iados,  e  dív ida  a  curto  e  médio  prazo  de
aproximadamente  R$  250.000.000,00  (duzentos  e
cinquenta  milhões),  inviabilizando  o  reconhecimento  da
ordem cronológica dos pagamentos;

Considerando  que o não pagamento das despesas
essenciais  implicariam  na  paralisação  de  serviços
importantes  aos  munícipes,  tais  como:  medicamentos,
combustível,  transporte de pacientes e  alunos,  merenda
escolar,  energia  elétrica,  precatórios,  INSS,  FGTS,  folha
salarial e encargos, repasse ao RPPS e encargos, rescisões
contratuais, entre outros;

Considerando a necessidade do serviço prestado pela
Empresa:  JUIO CESAR GOMES QUEIROZ LIMPEZAS,  CNPJ:
12.794.927/0001-20  referente  à  poda  de  árvores  no
município.

Considerando  que estes fatos se comportam como
uma  clara  exceção  à  regra,  impossibil itando  ao
departamento  financeiro  da  Prefeitura  até  mesmo
identificar se a ordem cronológica dos pagamentos julgados
essenciais está sendo ou não desrespeitada;

Considerando que o déficit financeiro total, ainda não
estimado  por  falta  de  dados,  tem  comprometido
sobremaneira os compromissos da Prefeitura Municipal de
Taquaritinga,  em  especial  o  pagamento  de  entidades
assistenciais; Santa Casa; Hospital de Olhos; INSS; FGTS;
repasse  ao  IPREMT;  SAAET;  CPFL;  aquisição  de
medicamentos; combustível para máquinas, equipamentos
e  ambulâncias;  entre  tantos  outros  considerados



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA

Conforme Lei Municipal nº 4.081, de 08 de novembro de 2013

Segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Ano X | Edição nº 2284 Página 3 de 4

Município de Taquaritinga - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

essenciais,  os  quais  estão  sendo  contabilizados  e
parametrizados  pela  Secretaria  Municipal  da  Fazenda;

Considerando os termos da Lei Federal nº 14.133, de
1º  de  abril  de  2021  (Lei  de  Licitações  e  Contratos
Administrativos), especificamente o art. 141, § 1º, inciso V:
que prevê “pagamento de contrato cujo objeto seja
imprescindível  para  assegurar  a  integridade  do
patrimônio público ou para manter o funcionamento
das  atividades  finalísticas  do  órgão  ou  entidade,
quando demonstrado o risco de descontinuidade da
prestação  de  serviço  público  de  relevância  ou  o
cumprimento da missão institucional”, o qual ressalva
a possibilidade de quebra da ordem cronológica quando
presentes relevantes razões de interesse público, mediante
prévia justificativa da autoridade competente;

Considerando  que  faz  parte  das  obrigações  da
administração  pública  dar  publicidade  aos  seus  atos
praticados  no  que  se  refere  ao  dispêndio  de  recursos
públicos e, porventura e em especial, em casos que possam
sugerir a quebra de ordem cronológica de pagamentos;

Considerando que o desequilíbrio da despesa pública
e a ausência de pagamento dos compromissos assumidos
nos exercícios anteriores, estão afetando a credibilidade do
Município quanto à capacidade de honrar compromissos;

Considerando  a  necessidade  de  assegurar  o
adimplemento das obrigações em atraso, a prestação de
serviços  futuros  de  indiscutível  interesse  público,  e,
principalmente,  a  manutenção  dos  serviços  essenciais
disponíveis à população por meio da administração pública;

Considerando que alguns pagamentos demonstram-
se  indispensáveis  à  bem  da  manutenção  dos  serviços
públicos essenciais e da proteção da vida e da saúde dos
cidadãos taquaritinguenses;

Resolve:
I - Fica a Prefeitura Municipal de Taquaritinga, por meio

da  Secretaria  de  Fazenda,  autorizada  a  regularizar  o
pagamento  de  notas  fiscais  pertinentes  aos  empenhos
abaixo  especificados:

1. Empenho nº10196, no valor R$ 11.760,00.
II - Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 10 de Novembro

de 2025.
Dr. Fulvio Zuppani
Prefeito Municipal
Luiz Tadeu Giollo

Secretário Municipal da Fazenda
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

Estado de São Paulo 

 EMEB "Comendador João Aiéllo” 

Rua Siqueira Campos , nº 934 – Taquaritinga – SP  

CEP 15.905-062     Telefone: (16) 3252-5648 

 e-mail: comendador.aielo@hotmail.com 

 

 

 

                                                                          Taquaritinga, 07 de novembro de 2025.  

 

CLASSIFICAÇÃO INICIAL DOS DOCENTES INSCRITOS PARA COORDENADOR PEDAGÓGICO, 

DE ACORDO COM EDITAL 02/2025. 

 

 A Direção da EMEB “Comendador João Aiello”, localizada  à    Rua Siqueira Campos, nº 934 – 

Jardim Buscardi ,  no uso de suas atribuições,  do processo de escolha de Coordenador 

Pedagógico nesta Unidade Escolar, conforme Edital 02/2025   publicado no Diário Oficial do 

Município em 03 de novembro de 2025 , edição 2279, página 05 e 06, bem como afixado no 

mural da Unidade Escolar. 

 

CLAS. NOME RG PONTUAÇÃO 

01 Zuleide Ap. de Jesus Xavier de Oliveira 26.755.827-2 68 

02 Andréia Giamarco Tonon 48.121.191-3 54 

 

 

                                                                              

                                    

                                                                                 

                                                                                                           ___________________________ 

                                                                                         Daniela Mara Henriques 
Diretora 

RG: 25.944.484-4 
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